
8,59 m²
PLANTÃO F.

4,62 m²
DISPENSAÇÃO

7,13 m²
DISPENSAÇÃO
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SANIT. SERV.

8,45 m²
TRATAMENTO DE RESÍDUOS
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1,89 m²
DML

PRESCRIÇÃO
CONTROLE/RECEB. DE

12,50 m²
CENTRAL CILINDRO O²

10,00 m²
NITROSO

CENTRAL CILINDRO ÓXIDO

10,00 m²
COMPRIMIDO

CENTRAL CILINDRO AR

5,50 m²
CASA DE BOMBAS

5,50 m²
RESÍDUO COMUM

5,50 m²
RES. RECICLÁVEIS

11,13 m²
INFECTOCONTAGIOSO

RESÍDUO
5,50 m²

RESÍD.QUÍMICOS

5,50 m²
LAVAG. DE CARRINHO
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60,12 m²
REFEITÓRIO

24,21 m²
CIRC.
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CIRC.

5,61 m²
RECEPÇÃO

34,20 m²
CIRC.

14,52 m²
CIRC.

10,89 m²
CIRC.

22,81 m²
CIRC.

3,81 m²
RECEB./ MATERIAL SUJO

2,44 m²
VEST.

2,62 m²
DML

15,14 m²
LAVANDERIA "ÁREA SUJA"

42,91 m²
PROCES. ROUPA LIMPA

10,56 m²
DESCOBERTO

JARDIM

11,71 m²
DESCOBERTO

JARDIM

5,44 m²
DESCOBERTO

JARDIM

29,89 m²
DESCOBERTO

JARDIM

20,19 m²
CONFORTO

22,05 m²
CONFORTO

3

33,02 m²
VESTIÁRIO F.

1 2

32,83 m²
VESTIÁRIO M.

ACESSO PARTURIENTE

3,64 m²
SANIT. FUNC.

 2

8,07 m²
PLANTÃO M.

12,33 m²
COORD/ADMINISTRAÇÃO

18,58 m²
PPP

6,93 m²
SANIT. PCD

6,97 m²
SANIT. PCD

17,43 m²
PPP

6,37 m²
SANIT. PCD

32,73 m²
PPP

36,77 m²
PREPARO DE CADÁVER
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2,17 m²
DML

3,27 m²
DML

11,85 m²
ARMAZENAMENTO

51,77 m²
ESTOQUE

2,25 m²
SANIT.

2,23 m²
SANIT. F.

10,55 m²
DESINFECÇÃO QUÍMICA

10,26 m²
LAVAGEM/DESCONTAMINAÇÃO

4,14 m²
VESTIÁRIO

3

4,00 m²
VESTIÁRIO

1 2

24,03 m²
PREPARO

15,05 m²
MATERIAL ESTERIL

6,21 m²
ADM.

12,20 m²
ARMAZENAGEM

8,13 m²
COSTURA

10,36 m²
DISPENSAÇÃO

8,86 m²
DISPENSAÇÃO

60,28 m²
ARMAZENAGEM

15,08 m²
INFLAMATÓRIOS

8,21 m²
RECEPÇÃO

8,08 m²
RECEPÇÃO

8,11 m²
CONTROLADOS

8,08 m²
TERMOLÁBEIS

12,62 m²
CIRC.

26,08 m²
CIRC.

10,32 m²
CIRC.

LERGUMES E CEREAIS
PREPARO DE FRUTAS,

10,43 m²
SOBREMESAS

PREPARO DE MASSAS E
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3

8,31 m²
CIRC.

1 2

3

7,45 m²
PRÉ-PREPARO DE CARNES

1 2

10,92 m²
CARNES

CÂMARA DE

8,66 m²
LATICÍNEOS
CÂMARA DE

9,15 m²
HORTIFRUTI

CÂMARA

3

20,98 m²
RECEBIMENTO

1 2

21,44 m²
DESPENSA

3

2,31 m²
SANIT. M.

1 2

3

2,31 m²
SANIT. F.

1 2

3

3,27 m²
HALL

1 2

3,89 m²
DML

3

7,14 m²
GUARDA DE CARRINHOS

1 2

8,29 m²
NUTRICIONISTA

1

3

14,17 m²
NUTRIÇÃO E DIETÉTICA

1 2

3
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3

13,42 m²
PANELAS

LAVGEM E GUARDA DE

1 2

17,01 m²
PANELAS E PRATOS

LAVAGEM E GUARDA DE

3

4,68 m²
DESCARTÁVEIS

1 2

5,34 m²
LAV. E GUARDA DE TALHERES

6,08 m²
LAVAGEM DE CARRINHOS

3,11 m²
DISPENSAÇÃO

12,78 m²
RECEPÇÃO/LAVAGEM

5,84 m²
MAMADEIRAS E UTENSÍLIOS

ESTERIALIZAÇÃO DE

4,17 m²
FRAC. DE FÓRMULAS ENTERAIS

8,93 m²
NÃO LÁCTEAS E NÃO ENTERAIS

3,71 m²
LIMPEZA/SAINIT. DE INSUMOS

3,96 m²
VEST.

10,02 m²
LÁCTEAS

PREPARO DE FÓRMULAS

2,41 m²
SANIT. M.

1

12,33 m²
GINECOLOGIA

1

36,18 m²
SALA DE ESPERA

BOMBA DE
VÁCUO

CASA DE GÁS

NOTA:  CADA AMBIENTE DEVERÁ DISPOR DE VENTILAÇÃO
LOCAL PODENDO SER FEITO DE TRÊS FORMAS: DUAS

ABERTURAS (SUPERIOR E INFERIOR) DE 100 CM² CADA; OU UMA
ÚNICA ABERTURA SUPERIOR DE 200CM²; OU AINDA UMA

ABERTURA PERMANENTE PARA UM AMBIENTE CONTÍGUO DE
FORMA QUE ESTE ÚLTIMO POSSUA ÁREA DE VENTILAÇÃO

PERMANENTE DE 200CM² PARA O EXTERIOR

TUBO LUVA

NOTA:  O CONSUMO DOS
EQUIPAMENTOS DEVEM SER
COMPATIBILIZADOS COM OS
MODELOS ADOTADOS PELA

ARQUITETURA/FORNECEDORES
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N

ETAPA PROJETO:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

SESAB - SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
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ANTEPROJETO

RUA 05 DE JULHO SN° -CENTRO / MARACÁS -BA, CEP: 45.360-000

01/01

Hospital de Maracás

Unidade Nova

NOTAS DAS INSTALAÇÕES ESPECIAIS:
01 - Toda tubulação da rede de gás, fixada em teto, parede, enterrada ou   embutida no piso serão executadas em tubos
multicamada.

02 - Quando for inevitável a montagem roscada de materiais, atentar  para a compatibilidade do tipo da rosca utilizada.

03 - Nenhuma tubulação poderá ser revestida sem a execução dos  testes previstos nas normas brasileiras.

04 - Diâmetros em mm, dimensões em m, exceto onde indicado

05 - Mudanças de direção da rede, quando suportadas, apoiadas na estrutura  ou subterrâneas, deverão ser devidamente
ancoradas.

06 - Nos tetos dos pavimentos deverá ser executada com braçadeiras  de alumínio ou aço galvanizado à fogo, obedecendo
às distancias máximas  de espaçamento recomendadas pelos fabricantes.

07 - A suportação deverá ser coordenada com os demais projetos, de modo  a minimizar custos de obra.

08 - As tubulações de gás deverão correr em áreas ventiladas, não sendo  permitida a passagem de tubos em forros ou
vazios que estejam sujeitos  a concentração de gás, em caso de vazamento.

09 - As tubulações quando embutidas deverão ser protegidas com fitas  especiais, contra a corrosão. este serviço só poderá
ser executado,  após os teste de vazamento dos tubos.

10 - As paredes da casa de gás deverão  ter resistência ao fogo

11 - A execução devera ser feita por pessoal especializado, com  acompanhamento da cia distribuidora de glp, além disto o
sistema  deverá atender aos padrões determinados pelo conselho nacional  do petróleo, por sua vez embasadas nas normas
da abnt.

Tubo Multicamada para instalações de gás pelo piso/parede

LEGENDAS
Regulador de GLP
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